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TEXTO/ JUSTIFICATIVA

Acrescente-se a ementa da Lei n? 11.357, de 19 de outubro de 2006,
constante da Medida Proviséria n® 341, de 2006, a seguinte redacao:

“ .. institui a Gratificacdo Especifica de Docéncia dos servidores dos
extintos Territérios Federais do Acre, Amapd, Fernando de Noronha,
Rondénia e Roraima - GEDET,...”

JUSTIFICACAO

Com efeito, necessério se faz dar tratamento idéntico para todos os
extintos Territérios Federais quando da instituicdo da gratificagdo de que trata a
~Lei 11.357, de 2006, ndo justificando.a exclusdo.do ex-Territério de Fernando de
Noronha/PE, ja que os problemas sdo similares aos demais tratados pela
referida lei.
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